
LEI N9 2.868 DE 16 DE JUNHO DE 2023.

utoiza o Executivo Municipal a proceder
abertura de Crédito Adicional Especial e dá
outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estarlo do
Paraná, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional
Especial no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, para c
exercício de2023, no valor de R$ 1.130.000,00 (um milhão cento e trinta mil reais). com
recursos provenientes da anulação de dotações orçamentarias, para dar atendimento no
seguinte órgão e dotação orçamentária:

Art. 2o Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 1.130.000,00 (um milhão cento e trinta
mil reais), conforme inciso III, parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal n' 4.320 de 1710317964,

conforme segue:

Funcional Programática Fonte Valor
03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
001 Divisão de Administração
04. 122.0003. 1.209.000 Aquisição de Terreno
4.4.90.6r.00.00.00 Aquisição de tmóveis 000 l. r 30.000.00

TOTAL GERAL 1.130.000,00

Funcional Programática Fonte Valor
0l CAMARA MUNICIPAL
001 Câmara Municipal
0l.031.000r.r001.000 ConstruÇão, Ampliação e Reforma da Câmara Municipal
4.4.90.5 r.00.00.00 Obras e lnstalações (1 001 130.000,00

01.031.0001.2.001.000 ManutenÇão das Atividades Legislativas
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas de Pessoal Civil (2) 00 120.000.00

3. r.90.13.00.00.00 Contribuicões Patronais (3 ) 00 20.000,00

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (6) 00 40.000,00

3.3.90.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção (7) 00 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (9) 00 s0.000,00

3.3.90.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Pessoa Jurídica (10)

001 r0.000.00

4.4.90.52.00.00.00 E uipamentos e Material Permanente (12 001 50.000,00

SUBTOTAL 450.000,00

05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRÂS
00r Divisão de Viação e Obras

26.782.0005.1.055.000 Aquisição de Maquinas/equipamentos Rodoviários
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (126) 000 580.000,00

SUBTOTAL zá7- -2 . 580.000,00
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ll DEPTO. DE IND. COMERCIO. SERV. E TURISMO
001 Divisão de Ind. Comércio, e Serviços
22.661.0037.2. 053.000 Manutenção de Locação de Espaços Industriais, Com. e

Serviços
3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica (475) 000 52.000,00
SUBTOTAL s2.000.00

t2 DEPTO. DE IVIEIO AMBIENTE E REC. HIDRICOS
001 Div.de Meio Ambiente e Recursos Hidricos
18.54r.0033.2.058 Manutenção das Atividades da Divisão de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (487) 48.000.00

SUBTOTAL 48.000,00

TOTAL 1.130.000,00

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 16 de junho de2023.

AULO JAIR PILATI
TO DE MARMELEIRO
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